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EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

Processo Administrativo nº. 015/2022 

EMPRESA: ______________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________ 

CIDADE:__________________________ UF: _______ 

CNPJ: __________________________________________________________________________________ 

TELEFONES: ____________________________________________________________________________ 

FAX: ___________________________________________________________________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL 

NOME: _________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________________ UF_____________________________ 

RG: _____________________________________ CPF: _________________________________ 

TELEFONES: ___________________________________________________________________________ 

Recebi cópia do Edital e seus anexos relativos ao Pregão Presencial N° 008/2022, cujos envelopes de Proposta de 

Preços e Documentos de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 12h30min do dia 15/02/2022, na Secretaria 

Municipal de Saúde de Pavussu-PI, localizada Rua José Ribamar de Freitas, S/N, Centro, Pavussu-PI. 

Pavussu-PI, ______ de _______________________ de _______. 

____________________________________________________ 

Assinatura 

 

- Visando eventual necessidade de comunicação direta entre a Equipe de Apoio e as empresas interessadas em participar 

da presente licitação, solicitamos preencher e enviar os dados do Termo de Recebimento de Edital para o e-mail: E-mail: 

prefeitura.pvs@gmail.com. Não envio dos dados eximirá a Administração e a Equipe de Apoio de responsabilidade de 

comunicação direta de eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de 

referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação. 
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EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

Processo Administrativo nº. 015/2022 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSU, por meio do seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

realizará a abertura de Pregão Presencial, conforme documento contido no processo administrativo, torna público que, de 

acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, nos 

termos deste edital e seus anexos, realizará, às 12h:30min do dia 15 de Fevereiro de 2022, na Secretaria Municipal de 

Saúde de Pavussu-PI, a sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRAFIA PARA ATENDER A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAVUSSU-PI E DEMAIS SECRETARIAS, de acordo com o que determina a Lei no 10.520/2002 

e subsidiariamente pela Lei no 8.666/1993, com suas alterações, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº. 015/2022, e atendidas as especificações, formalidades e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma 

abaixo. 

 

RETIRADA DO EDITAL 

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde de Pavussu-PI, 

no endereço indicado neste edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 

GRÁFICO E SERIGRAFIA PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSSU-PI E DEMAIS 

SECRETARIAS. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

da Prefeitura Municipal para o exercício de 2022. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade pertinente 

ao objeto da contratação, conforme cada caso, que preencherem as condições de credenciamento e habilitação, disposto 

neste Edital. 

3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se enquadre em uma ou mais 

das situações a seguir: 
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a) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras 

que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão 

ou ente integrante da Administração. 

b) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou 

ocupantes de cargos comissionados no Estado do Piauí.  

c) Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que 

seja sua forma de constituição.  

d) Pessoa física, mesmo que em grupo. 

3.3. Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando todas as condições estabelecidas no Edital; 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO: 

4.1. Impugnações ao edital e recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por escrito, junto ao Protocolo da 

Prefeitura, situada na Rua José Salustiano da Silva, nº. 953, Centro, Pavussu/PI, e enviados posteriormente ao Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio. Não serão aceitos se remetidos via fax, correio ou e-mail.  

4.2. Pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por escrito, correio ou e-mail, 

até 02 (dois) dias úteis, de segunda a sexta-feira da 08:00 às 14:00 horas.  

4.3. Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a 

mesma prerrogativa até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura das propostas, sendo neste caso o prazo 

decadencial.  

4.4. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 

(dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão.  

4.5. Cabe ao Pregoeiro decidir sobre a petição e responder aos esclarecimentos que por ventura sejam apresentados no 

prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas.  

4.6. Acolhida à petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a confecção de Proposta de todos os 

licitantes será designada nova data para a realização do certame.  

4.7.  A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente. 

 4.8. Na fluência dos prazos para interposição de impugnação, o processo ficará na CPL, onde as licitantes poderão ter 

vista dos autos, na forma do Art. 109 § 5º, da Lei 8.666/93.  

4.9. As impugnações interpostas fora do prazo serão consideradas intempestivas. 

4.10. A decisão a respeito da Petição impetrada pelo Impugnante será comunicada via e-mail, e afixada no Quadro de 

Avisos da Prefeitura Municipal de Pavussu e ficará disponível aos interessados na Sala da CPL até a data de abertura dos 

envelopes. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência da investidura; 

5.1.2 - Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público, da qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 

os poderes do mandante para a outorga.  

5.2 – O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo cópia do documento oficial de identificação 

que contenha foto, acompanhado da original para conferência.  

5.3 – Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante credenciada, e cada representante só poderá 

representar uma empresa, podendo o mesmo ser substituído para efeito de participação na Sessão, desde que conste da 

Procuração, inclusive, com os mesmos poderes.  

5.4 – A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada, nos lances referentes ao item da respectiva rodada de lances.  

5.5 - Os interessados ou seus representantes apresentarão DECLARAÇÃO, FORA DOS ENVELOPES, dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e dos 

preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.  

5.6- Apresentar CNPJ com atividade principal ou secundária compatível com o objeto licitado;  

5.7- A ausência dos documentos dos subitens anteriores ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista 

inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em consequência, o recebimento dos seus 

envelopes.  

5.8- Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos envelopes nº 01 e nº 02, não cabe a desistência da 

proposta.  

5.9- A microempresa e empresa de pequeno porte, caso queira se beneficiar do tratamento diferenciado na presente 

licitação, na forma do disposto do art. 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, deverá apresentar declaração de 

seu enquadramento em um dos dois regimes – declarando, inclusive, não possuir nenhum dos impedimentos previstos no 

§ 4º do artigo 3º da LC 123/06 devidamente assinada pelo contador da empresa responsável pelas informações, 

juntamente com a declaração apresentar a certidão simplificada da Junta Comercial, com data de expedição não superior 

a 60 (sessenta) dias, para fins de comprovação do mesmo. 

5.9.1. Declaração expedida pela Junta Comercial, conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, 

atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º 

da Lei Complementar 123/2006, em separado dos envelopes. A não entrega da documentação completa citada no item 

5.9 do edital, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006. 
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5.9.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será 

procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica através da declaração supracitada junto com a 

Certidão da Junta Comercial.  

5.9.3. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado as extensões 

ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n 

123/06 aplicáveis ao presente certame;  

5.9.4. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como “ME” e “EPP” competem às empresas licitantes, 

representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  

5.9.5. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, caracteriza o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no 

edital.  

5.9.6. A empresa deverá apresentar a declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do edital e seus anexos, 

que verificou todas as informações e que atende a todas as condições estabelecidas para o fornecimento objeto deste 

pregão e também como parte do credenciamento a Certidão Negativa emitida junto ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade , supervisionada pelo Conselho de Justiça 

Nacional e a Consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas, inidôneas e suspensas, ambas da empresa e dos sócios. 

5.9.7 - Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser entregues ou encaminhados ao setor 

responsável pela licitação em envelopes separados. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO:  

6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSSU - PI 

PREGÃO PRESENCIAL - n° 008/2022 

EMPRESA: NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO COM O Nº DO TELEFONE DA LICITANTE 

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSSU - PI 

PREGÃO PRESENCIAL - n° 008/2022 

EMPRESA: NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO COM O Nº DO TELEFONE DA LICITANTE 
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6.2. Antes da entrega destes envelopes, deverão ser entregues ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, na ordem estabelecida 

no item 04 os documentos para “CREDENCIAMENTO” e a “DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, conforme 

modelos constantes dos Anexos IV e V, respectivamente e, se for o caso, a Declaração de Enquadramento na Lei 

Complementar nº 123/2006, cujo modelo se encontra no Anexo II. 

6.3. O(s) licitante(s) que optar(em) pelo envio via correio de sua documentação, salienta-se que a mesma deverá alcançar 

o local a ser realizada a sessão até o início da Fase de Credenciamento. Caso em que, a documentação acima estipulada e 

a Declaração (Anexo V – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação), nos termos do art. 4º. Inciso 

VII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separados dos 

envelopes de Proposta e Habilitação, aos cuidados da Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope maior todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, 

Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção dos mesmos). 

6.4. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo V 

deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 01 e 02. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira no 

momento da sessão, com registro da ocorrência em ata. 

6.4.1. A declaração acima referida deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo procurador caso este tenha 

outorga para tal.  

6.5. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, rubricada as 

primeiras páginas e assinada a última, pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado.  

6.6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da 

Equipe de Apoio, por ele designado, nos termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93. 

 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA: 

7.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta que deverá:  

7.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal 

da licitante e ser elaborada segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo I e demais orientações do Edital e 

demais Anexos;  

7.1.2. Indicar a razão social da licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF, telefone, fax 

e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados 

os pagamentos se a licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do representante da licitante, para 

fins de assinatura do contrato;  

7.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  

7.1.4. Indicar os percentuais de desconto que incidirão sobre cada item que compõe o termo de referência - sendo estes 

levados a efeito para a fase de lances, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 
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7.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo 

o produto ser fornecido sem ônus adicionais.  

7.3. O quantitativo e o prazo para fornecimento do produto são os constantes do Anexo I, podendo este prazo ser 

prorrogado por mútuo acordo entre as partes, para cumprimento do objeto licitado. 

 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”:  

8.1 – O Envelope "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverá conter os documentos autenticados a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

8.1.1 - O licitante deverá apresentar somente documentos em cópia autenticada a seguir:  

8.1.2.1 – DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Contrato social e o último aditivo, devidamente registrado na junta comercial do estado;  

b) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios; 

8.1.2.2 – DOCUMENTOS OBRIGADOS PELA CONSTITUIÇÃO:  

a) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do 

art. 13 do Decreto n.º 3.555/2002, a licitante não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

8.1.2.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União e 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado e 

Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do 

Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

d) Cópia atualizada do CNPJ;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei n.º 8.036/90);  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011). 

8.1.2.4 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

8.1.2.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 

licitação, mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, que comprove que o licitante forneceu ou fornece produto de mesma natureza ou similares ao da presente 

licitação, devendo constar o nome, endereço, telefone e com firma reconhecida em cartório do atestador. 

8.1.2.5 – OUTROS DOCUMENTOS:  

a) Alvará de Localização e Funcionamento vigente, da sede da licitante;  

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

c) Declaração da licitante elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal ou pelo procurador se este 

tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;  

8.2. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na automática 

INABILITAÇÃO do licitante. 

8.3. Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio reservam-se ao direito de conferir as informações de que trata o atestado e as 

declarações referidos nos subitens acima, não se isentando o licitante da responsabilidade pela fidelidade das informações 

neles contidas.  

8.3 O atestado mencionado no subitem acima deverá conter elementos suficientes que permitam a análise por parte do 

setor técnico da Prefeitura Municipal de Pavussu e da Equipe de Apoio. 

8.4. Os documentos emitidos pela internet necessitam ser autenticados, sendo sua validade verificada pela Equipe de 

Apoio quando da análise da documentação, não se responsabilizando pela indisponibilidade de acesso no momento da 

sessão.  

8.5. Não será admitido o protocolo de envelopes com lacre rompido ou com indícios de adulteração. 

 

9. DO ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, obrigatoriamente, documento 

hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte da declarante. A não apresentação de 

documento hábil para comprovar a situação de microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatória, 

implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este 

certame.  

9.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei Complementar nº 

123/2006, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  
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9.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida Lei. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 

credenciamento dos interessados em participar do certame.  

10.2. Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, a Pregoeira fará divulgação verbal dos interessados, sendo 

que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

10.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

10.3.1. Contiverem cotação do objeto diverso daquele requerido nesta licitação.  

10.3.2. Não atenderem às exigências deste Edital.  

10.3.3. Oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  

10.3.4. Apresentarem, emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas.  

10.3.5. Apresentarem cotações alternativas com propostas que contenham mais de uma opção de marca e/ou valores por 

produto.  

10.3.6. Apresentarem valor que torne o objeto inexequível.  

10.4 O critério de julgamento desta licitação obedecerá o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.  

10.5. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço global por lote e daquelas que tenham valores 

sucessivos e inferiores em até 10 % (dez por cento) relativamente à de menor preço global por lote, para participarem dos 

lances verbais. 

10.6. Se não houver pelo menos 3 (três) ofertas de acordo com o subitem anterior, serão proclamados classificados para 

participarem da fase de lance os proponentes que apresentarem os melhores preços, até no máximo de 3 (três) ofertas, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

10.7 O Pregoeiro consultará se entre os Licitantes existe alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, a fim de 

verificar a ocorrência de empate e dar a possibilidade de novo lance, nos moldes do artigo 44 e 45 da Lei Complementar 

123/2006. 

10.8 Casos duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem 

de ofertas dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos destinados às microempresas ou empresas de 

pequeno porte.  

10.9 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a 

Proposta será desclassificada.  

10.10 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na Proposta específica, 

prevalecerão as da Proposta.  

10.11 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos.  
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10.12 Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor preço.  

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes deste Edital.  

10.14 O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual 

mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata de Sessão.  

10.15 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com menor preço para torná-la 

mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em público e formalizada em ata.  

10.16 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 

a respeito.  

10.17 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

10.18 Sendo apta e aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação do proponente que a 

tiver formulado. 

10.19 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 

de lances.  

10.20 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação 

das propostas.  

10.20 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, salvo manifestação imediata e motivada da vontade de recorrer, no que 

se observará o disposto no artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/2002.  

10.21. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos.  

10.22 - Conhecido os vencedores, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço daquela, 

mantidas as quantidades ofertadas.  

10.23 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas habilitações, 

observadas as disposições deste Edital. As habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de 

classificação.  

10.24. Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de habilitada e adjudicada, os 

licitantes vencedores deverão apresentar as propostas devidamente corrigidas considerando os valores negociados em 

sessão, os quais deverão ser levados em consideração para efeito de posterior chamamento.  

10.25. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, atendidas as 

condições estabelecidas neste Pregão.  

10.26. O Pregoeiro poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem 

como ao setor requisitante da compra do produto objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor 

julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória; 
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10.27. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na forma do art. 43 § 3º da Lei nº 8.666/93, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

10.28. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes que, ao final, será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, poderá manifestar 

imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo intimadas para 

apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso. 

11.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, iniciando-se com a manifestação motivada do 

recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser 

formulado verbalmente na sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigida ao Prefeito Municipal de 

Pavussu, por intermédio do Pregoeiro, que prestará as informações no prazo de 03 (três) dias úteis, cabendo ao Prefeito 

Municipal julgá-lo em igual prazo, podendo tais prazos dilatarem-se até o dobro, por motivo justo. 

11.3. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro ou Prefeito municipal de Pavussu, importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Acatado(s) o(s) recurso(s) pelo Pregoeiro ele procederá a adjudicação do objeto à Proponente vencedora.  

11.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 

o objeto à Licitante vencedora.  

11.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através da impressa 

oficial ou por e-mail. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao fornecedor vencedor, com a 

posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  

12.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto 

à licitante vencedora e a autoridade superior homologará a licitação.  

12.3. A homologação da presente licitação compete ao Prefeito Municipal de Pavussu ou a pessoa cuja esta competência 

tenha sido delegada. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou retirar 

instrumento equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o 
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contraditório, as sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a 

substituí-la.  

13.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, 

sujeitará a contratada, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora, graduada de acordo com a 

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

I – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de 

recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação.  

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 

realizado.  

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao 

trigésimo.  

13.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o contraditório e a ampla defesa. A multa 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PMPVS ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

14. DO CONTRATO  

14.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja respectiva minuta 

constitui anexo do presente ato convocatório.  

14.2 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da homologação, comparecer a sede 

da Prefeitura Municipal de Pavussu-PI, para assinar o contrato.  

14.3 – Quando a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a assinar o contrato, serão 

convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 

da contratação.  

14.3.1 – Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

14.3.2 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em Diário Oficial e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal 

de Pavussu - PI.  

 

15. DA FRAUDE À LICITAÇÃO  

15.1 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos, contrários ao 

alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que 

sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, 

sem prejuízo da abertura de Processo Administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

16.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta, não serão aceita alegações de 

desconhecimento. 
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16.2. Fica assegurado à PMPVS, mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 

Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  

16.3. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da Sessão Pública.  

16.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação.  

16.5. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

16.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem expressa 

anuência da Contratante.  

16.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.  

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMPVS.  

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja 

possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

16.9.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, 

bem como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em detrimento dos demais.  

16.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.  

16.11. A Contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos do 

§ 1º, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

16.12. Se a licitante vencedora não assinar o contrato ou instrumento equivalente ou não apresentar situação regular, é 

facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

procedendo à contratação, sem prejuízo da aplicação de outras sanções.  

16.13. Quando da realização de contratação com autor de proposta subsequente àquela classificada em primeiro lugar, 

deverá a Administração negociar o valor da contratação, procurando aproximá-lo daquele ofertado pelo primeiro 

colocado. 

16.14 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 

o Foro da Comarca da Cidade de Itaueira - PI, excluído fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

 

17. DOS ANEXOS 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II – MODELO DE DECLARACÃO DE ME OU EPP;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO;  
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ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO;  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

Pavussu (PI), 01 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

SILVIO ALMEIDA SILVA SOBRINHO 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pavussu/PI 
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